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Resumo: Este trabalho tem por objetivo estudar a concepcdo de mulheres
vitimas de violéncia doméstica atendidas pelo Centro de Referéncia de
Assisténcia Social, no municipio de Nova Esperanca- PR. Evidenciou-se
aspectos especificos relacionados a violéncia doméstica a partir da discussao
de género, demonstrando os avancos legais e as politicas direcionadas as
mulheres vitimas de violéncia doméstica. O trabalho retrata, também, a
trajetéria do desenvolvimento das politicas publicas para a defesa das
mulheres e a eficacia da Lei Maria da Penha no que se refere a efetivacéo das
medidas protetivas previstas pela Lei. Demonstrou-se, através de pesquisa
qualitativa de cunho exploratério, o contexto e a vivéncia da violéncia
doméstica por parte das mulheres entrevistadas.

Palavras chaves: Violéncia de Género; Violéncia Doméstica; Medidas
Protetivas.
Introducéo

Género constitui-se uma construcao social do masculino e do feminino,
fruto de um processo social e histérico, no qual ndo compete deixar de fora a
questdo dos sujeitos envolvidos, estando relacionado o processo social e o
biolégico (LOURO, 1996).

Segundo Pereira (2008), as relacbes de género surgem de uma
construcdo sociocultural, que leva a compreender uma realidade vivenciada por
homens e mulheres, sendo fruto da biologia, como se estes ja hascessem com
caracteristicas proprias de seu sexo.

Género pode ser entendido como a construcdo sociocultural do
masculino e do feminino, a socializacdo da masculinidade e da
feminilidade dominantes. Em termos préaticos, sdo 0s papéis
ensinados as meninas e mulheres e aos meninos e homens.
(INSTITUTO PATRICIA GALVAO, 2004, p.27 apud PEREIRA,
2008).

A violéncia de género, também chamada violéncia contra a mulher,
ocorre no mundo inteiro e atinge diversas mulheres em todas as idades, graus
de instrucdo, classes sociais, racas/etnias e orientacdo sexual. Essa

problematica, em seus aspectos de violéncia fisica, sexual, psicoldgica e social,
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esta diretamente relacionada ao poder, em que de um lado impera o dominio
dos homens sobre as mulheres, e do outro, ha uma ideologia dominante, que
Ihe da sustentacdo (BRASIL, 2003).

Rocha (2007) enfatiza que a violéncia de género é resultado de relacdes
desiguais e hierarquicas, que tém sua esséncia na dominagdo masculina aliada
a outros elementos que a legitimam.

Saffioti (1987) destaca que as relacdes entre homens e mulheres
demonstram que as desigualdades sdo construidas historicamente numa
relagdo de exploracdo-dominacao e privilégio dos homens em detrimento das
mulheres. Isso quer dizer que os valores e ideias existentes na sociedade
estabelecem uma hierarquia de poder entre os sexos e faz com que a relacao
dominacéo/submissédo entre homem e mulher esteja presente em todos 0s
papéis sociais que sdo estabelecidos na familia, nas instituicbes ou trabalho,
nas igrejas, nos sindicatos e nos partidos politicos.

Segundo Saffioti (2001) a violéncia doméstica e familiar esta
compreendida na violéncia de género, podendo ocorrer no interior do domicilio
ou fora dele, embora seja mais frequiente o primeiro caso.

A lei 11.340/06, Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006), define a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher como: “qualquer agdo ou omissao
baseada no género que Ihe (a mulher) cause morte, leséo, sofrimentos fisicos,
sexuais ou psicolégicos e dano moral ou patrimonial”.

Materiais e Métodos

Essa pesquisa teve como base uma abordagem qualitativa (Minayo,
1994) com entrevista gravada, semiestruturada (Trivifios, 1997), seguindo um
roteiro composto por questdes abertas, divididas em quatro eixos de analises:
Perfil das mulheres vitimas de violéncia; Concepcédo destas em relacdo a
violéncia e a violéncia domeéstica; Medidas protetivas; Superacdo das
violéncias vividas. Os dados foram coletados em 2009 no Centro de Referéncia
de Assisténcia Social- CRAS, de Nova Esperanca- PR, com trés mulheres,
usuarias da assisténcia social, com idade entre 30 a 40 anos, moradoras em
bairros periféricos do mesmo municipio e gue denunciaram seus agressores ou

gue sofreram violéncia doméstica. O universo da pesquisa, parte do nimero de
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atendimento geral do CRAS (1.711) no primeiro semestre de 2009, e portanto,
a partir dos casos identificados.

Resultados e Discussoes
A pesquisa demonstrou que as classes mais vulneraveis estdo mais

suscetiveis ao aumento da violéncia domeéstica, esteja ela ligada a situacéo
econbmica, a falta de conhecimento, baixo grau de escolaridade, ou pela
submissédo existente perante o companheiro por este ser o provedor da familia.

Segundo Rocha (2007), as dificuldades enfrentadas pelas vitimas de
violéncia doméstica ndo sdo poucas, pois as questbes de trabalho, renda e
habitacdo, sdo os principais problemas enfrentados por elas, sendo que, a
dependéncia econbmica da mulher em relagcdo ao homem, aparece como um
dos elementos utilizados para a manutencéo das relagdes violentas.

Em relacdo ao requerimento das medidas protetivas, a violéncia fisica é
a principal queixa das entrevistadas. Segundo elas, foi em decorréncia das
agressoes fisicas que resolveram tomar esta decisdo, pois o fato de ter seu
corpo marcado pela violéncia é uma forma de mostrar que realmente foi
agredida e que necessita de protecao.

Priori (2007) aponta que as vitimas enfrentam muitas barreiras ao
realizarem as dendncias e requererem a punicdo de seus agressores, pois tais
acdes, na maioria das vezes, acabam culminando no encorajamento da
violéncia, pois 0s agressores continuam impunes ou passiveis de condenacao.

Ressalta-se que a denudncia s6 ocorre apds as agressdes fisicas,
demonstrando que o tempo sofrido de violéncia psicolégica, embora seja
significativo (de cinco a onze anos, segundo as sujeitas desta pesquisa), nao é
denunciada de imediato. No entanto, as entrevistadas disseram que a violéncia
psicolégica dbi na alma. Subentende-se entdo, que ainda existe uma falta de
legitimidade quando se trata de violéncia psicoldgica, embora ela esteja muito
presente.

A violéncia psicolégica ou emocional tem por objetivo degradar ou
controlar as acdes, crencas e decisdes de outra pessoa, por meio de
intimidagdo, manipulagédo, ameaca direta ou indireta, humilhacdo, isolamento
ou qualquer outra conduta que implique em prejuizo a saude psicoldgica, a

autodeterminacdo ou ao desenvolvimento pessoal (Lei 11.340/06).
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A Lei Maria da Penha (Lei n.11.340/06) classifica em seis 0s tipos de
violéncia doméstica: violéncia psicolégica ou emocional, fisica, sexual, moral,
patrimonial e social. No que se refere ao conhecimento sobre a Lei Maria da
Penha, as entrevistadas reconhecem sua importancia para a seguranca,
protecdo e manutencdo da integridade fisica, moral e psicoldgica das vitimas
de violéncia.

A partir das falas das pesquisadas, pode-se observar que a superacao é
muito dificil e, mesmo quando ocorre, ndo € alcancada por completo. Isso
ocorre, principalmente, por conta da subalternidade feminina no interior de uma
relacdo hierarquizada e reprodutora dos papéis sociais alimentados pela
dominacéo patriarcal.

Nesse sentido, Priori (2007) ainda esclarece que a violéncia de género
acarreta uma série de fatores emocionais nas vitimas, tais como medo,
constrangimentos e abalos psiquicos, devido a opressdo em que vivem,
contribuindo assim, para infringir nas mesmas o0 sentimento de culpa,
inferioridade e isolamento.

Ainda em concordancia com Rocha (2007), as violéncias sofridas
transformam a vida da mulher, tornando-a insegura; passando a ndo acreditar
mais em suas capacidades e em seu valor e na possibilidade de ter autonomia
para dominar sua propria vida.

Considerac0des Finais

Esse estudo alcangcou o0s objetivos propostos, pois qualitativamente,
constatou-se a concepcdo das mulheres vitimas de violéncia doméstica
atendidas pelo CRAS de nova Esperanca.

Evidenciou-se que as marcas da violéncia doméstica séo irreversiveis e
que a superacdo de fato ndo existe, pois todas elas vivem em constate
processo de retomada da propria identidade como mulher, protagonistas da
sua prépria historia.

A Lei Maria da Penha é um instrumento legal de extrema importancia no
gue se refere ao combate a violéncia contra mulher e a violéncia doméstica e
deve ser amplamente divulgada e trabalhada no contexto das diferentes
politicas sociais publicas.
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As discussfes relacionadas as questbes de género sdo ainda
inexistentes em alguns contextos, embora ja exista um historico de avancos e
conquistas, materializados, inclusive, em um Plano Nacional de Politicas para
Mulheres. Entretanto, existem avangos que sao frutos das lutas oriundas dos
movimentos sociais e feministas, aliados ao comprometimento do poder publico
em efetivar politicas que levem em conta as discussfes de género como sendo
fundamentais dentro de uma sociedade composta por sujeitos de direitos,
homens e mulheres, que podem ser protagonistas de uma reconstrugao social,
sem exploracdo/submissdo e/ou discriminagdo de raga/etnia, classe social e
sexo/género.

Conclui-se que embora existam politicas voltadas para as mulheres e a
propria Lei Maria da Penha, instrumentos conquistados com muita luta, a
efetivacdo desses mecanismos depende do comprometimento de um conjunto
de atores, que envolve a sociedade civil e o poder publico, nos niveis
municipal, estadual e federal.
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